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41.c Diferença residual entre (i) o valor da linha 36 deduzido da linha 41.a e acrescido da linha 41.b; e (ii) o valor do Capital Complementar apurado para fins da elaboração do Demonstrativo
de Limites Operacionais (DLO). Esta linha pode assumir valores negativos

(...)

56.c Diferença residual entre (i) o valor da linha 56 deduzido da linha 56.a e acrescido da linha 56.b; e (ii) o valor do Nível II apurado para fins da elaboração do Demonstrativo de Limites
Operacionais (DLO). Esta linha pode assumir valores negativos

(...)

Leia-se:

(...)

26.j Diferença residual entre (i) o valor da linha 6 deduzido das linhas 7 a 22, 26.a, 26.b, 26c, 26.d, 26.e, 26h, 26.i e 27 e acrescido das linhas 26.f e 26.g; e (ii) o valor do Capital Principal
apurado para fins da elaboração do Demonstrativo de Limites Operacionais (DLO). Esta linha pode assumir valores negativos

(...)

41.c Diferença residual entre (i) o valor da linha 36 deduzido das linhas 37 a 40, 41.a e 42 e acrescido da linha 41.b; e (ii) o valor do Capital Complementar apurado para fins da elaboração
do Demonstrativo de Limites Operacionais (DLO). Esta linha pode assumir valores negativos

(...)

56.c Diferença residual entre (i) o valor da linha 51 deduzido das linhas 52 a 55 e 56.a e acrescido da linha 56.b; e (ii) o valor do Nível II apurado para fins da elaboração do Demonstrativo
de Limites Operacionais (DLO). Esta linha pode assumir valores negativos

(...)

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Nº 13.844 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza PAULO AUGUSTO PIRES, CPF nº 567.261.043-91, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5 de maio de
1999.

Nº 13.845 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza LESTE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LTDA,
CNPJ nº 20.420.262, a prestar os serviços de Administrador de Car-
teira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 5
de maio de 1999.

Nº 13.846 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza SOLLERS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 11.207.752, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 5 de maio de 1999.

Nº 13.847 - O Superintendente de Relações com Investidores Institu-
cionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de 1993, autoriza
LEANDRO TEIXEIRA LOPES DE SOUZA, CPF nº 310.773.188-98, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDENCIA DE RELAÇÕES COM EMPRESAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 1º de setembro de 2014

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ-2014-6283
HÉRCULES S.A.
Objeto: Apurar eventual responsabilidade de membros da Diretoria da
Hercules S.A. por descumprimento dos artigos 153, 176 e 177, § 3o
da Lei 6.404/76, e dos artigos 26, I, e 29, I, da Instrução CVM No.
480/09, por elaborar demonstrações financeiras sem observar os itens
10 e 86 do Pronunciamento Técnico CPC 25, aprovado pela De-
liberação CVM 594/09, c/c item 112, (c) do Pronunciamento Técnico
CPC 26 (R1), aprovado pela Deliberação CVM 676/11 e item QC11
do Pronunciamento Conceitual Básico (R1), aprovado pela Delibe-
ração CVM 675/11.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa.

Acusado Advogado
Julio Cesar Camara Nelson Laks Eizirik - OAB/RJ 38.730

Marcelo Fagondes de Freitas Nelson Laks Eizirik - OAB/RJ 38.730
Michael Lenn Ceitlin Nelson Laks Eizirik - OAB/RJ 38.730

Trata-se de pedido de prorrogação de prazo para apresen-
tação de defesas, formulado por Julio Cesar Camara, Marcelo Fa-
gones de Freitas e Michael Lenn Ceitlin.

Determino a prorrogação e fixo novo prazo para apresen-
tação de defesas em 6.10.2014 para todos os acusados do processo.

FERNANDO SOARES VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM
INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 18 de agosto de 2014

Processo Administrativo Sancionador CVM Nº RJ-2014-3161
Objeto: Apurar eventual responsabilidade por infração aos artigos 65 e
65-A da Instrução CVM No. 409.
Assunto: Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de de-
fesa.

Acusado Advogado
BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM S.A. Carla Cid Varela Madeira - OAB/RJ

129.334
Global Capital 2000 Administradora de Recursos

Financeiros S.A.
Não constituiu advogado nos autos

Global Equity Administradora de Recursos S.A. Não constituiu advogado nos autos
José Carlos Lopes Xavier de Oliveira Carlos Tadeu Carvalho Azevedo -

OAB/RJ 114.770
Patrícia Araújo Branco Não constituiu advogado nos autos

Trata-se de pedido de devolução de prazo para apresentação
de defesas, formulado por BNY Mellon Serviços Financeiros DTVM
S.A., nos autos do processo em epígrafe.

Determino a prorrogação e fixo novo prazo para apresen-
tação de defesas em 5/10/2014, para todos os acusados do proces-
so.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RESOLUÇÃO Nº 115, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014

Altera a Resolução CGSN nº 3, de 28 de
maio de 2007, que dispõe sobre a com-
posição da Secretaria-Executiva do Comitê
Gestor do Simples Nacional - CGSN/SE, e
a Resolução CGSN nº 94, de 29 de no-
vembro de 2011, que dispõe sobre o Sim-
ples Nacional e dá outras providências.

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso
das competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de
2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de
19 de março de 2007, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Resolução CGSN nº 3, de 28 de maio de
2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
...................................................................................................
III - ...........................................................................................
...................................................................................................
d) Carlos Alberto Rodrigues Junior - suplente;
...................................................................................." (NR)
Art. 2º Os arts. 15, 25, 33, 37-A, 57, 61, 63, 73, 75, 76, 91,

94 e 97 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15. ...............................................................................
...................................................................................................
XXVII - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente,

com o contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e
habitualidade. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, § 4º, inciso
XI)

...................................................................................................
§ 2º ......................................................................................
...............................................................................................
XXII - fisioterapia; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art.

17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso XVI);
XXIII - corretagem de seguros; (Lei Complementar nº 123,

de 2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-B, inciso XVII);

XXIV - serviços advocatícios; (Lei Complementar nº 123, de
2006, art. 17, § 1º; art. 18, § 5º-C, inciso VII);

XXV - corretagem de imóveis de terceiros, assim entendida
a receita relativa à intermediação na compra, venda, permuta e lo-
cação de imóveis; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso
XV; art. 18, § 4º, inciso III; Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, art.
3º);

XXVI - serviços prestados mediante locação de bens imóveis
próprios com a finalidade de exploração de salões de festas, centro de
convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios,
ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, can-
chas e congêneres, para realização de eventos ou negócios de qual-
quer natureza. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, inciso
XV; art. 18, § 4º, inciso III)

...................................................................................." (NR)
"Art. 25. ...................................................................................
I - tabela do Anexo I, sobre a receita decorrente da revenda

de mercadorias: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I
e § 6º; art. 18, caput e §§ 3º, 4º, incisos I, V e VII, 12, 13 e 14, inciso
I)

..............................................................................................
d) quando se referir à comercialização de medicamentos e

produtos magistrais produzidos por manipulação de fórmulas não
enquadrada na hipótese prevista na alínea "h" do inciso III do ca-
put;

...................................................................................................
III - tabela do Anexo III, sobre a receita decorrente: (Lei

Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, §§ 3º,
4º, incisos III e VII, 5º-A, 5º-B, 5º-E, 5º-F e 22-A)

...................................................................................................
b) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a IX,

XXII, XXIII, XXV e XXVI do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, sem
retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Mu-
nicípio;

c) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a IX,
XXII, XXIII, XXV e XXVI do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, sem
retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Mu-
nicípio do estabelecimento;

d) da prestação dos serviços previstos nos incisos I a VII, IX,
XXII, XXIII, XXV e XXVI do § 2º e no § 3º, todos do art. 15, com
retenção ou com substituição tributária do ISS, desconsiderando-se o
percentual relativo ao ISS;

...............................................................................................
h) da prestação de serviços referentes à comercialização de

medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de
fórmulas sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em
caráter pessoal, mediante prescrições de profissionais habilitados ou
indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento
após o atendimento inicial;

IV - tabela do Anexo IV, sobre a receita decorrente da
prestação dos serviços previstos nos incisos X, XI e XXIV do § 2º do
art. 15: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º;
art. 18, §§ 3º, 4º, inciso III e 5º-C)

........................................................................................" (NR)
"Art. 33. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no

âmbito de suas respectivas competências, independentemente da re-
ceita bruta auferida no mês pelo contribuinte, poderão adotar valores
fixos mensais, inclusive por meio de regime de estimativa fiscal ou
arbitramento, para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por ME
que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), observado o disposto
neste artigo. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, § 18)

§ 1º Os valores fixos estabelecidos pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal e pelos Municípios em determinado ano-calendário: (Lei
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 18, §§ 18
e 20-A)

I - só serão aplicados a partir do ano-calendário seguinte;
II - deverão abranger todas as empresas ou apenas aquelas

que se situem em determinado ramo de atividade, que tenham, em
qualquer caso, auferido receita bruta no ano-calendário anterior até o
limite previsto no caput, ressalvado o disposto no § 3º; e
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